
Ter1"5fório Federal do .1\.mapú , 
DIARIO OFICIAL 

Decreto no 1, de 24 de Julho -e 1564 
-------------------------------------- --------------------------------------Ano VI. N\J.meros 1.2.88 e 1.289 Macapá, 5a . e 6a.- feiras, 1H e 19 de fevereiro de 1171 

.~IOS DO PO DER EXECUTI \10 
DECRETOS 

O Go\'ernador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens I, VII e 
IX. do a rtigo 4.0

, do Decreto-Lei n.0 5839. de 21 de setem
bro de 1943. e t endo em \'lsta o que con st a do processo 
núm ero 1989'68-SGT. 

RESOLVE: 

Alterar o Decreto datado de 10 de abril de 1968, pu
blicado no Diário Oficial n.0 784. de l;\ de abril do mesmo 
11no. que aposentou. nos têrmos dos artigos 176, it~m III e I í8, 
item lll, t odos da Lei n 9 1711. de 28 de nutubro de 1952, 
Laurindo Pereira Lima. ocupante do cargo da classe '<B», 
da série de classes de Funileiro, nível 9 (Código A-1709), 
do Quadro de Funcionários do Govêrno dêste Ter ritório, 
lotado na Divisão de Obras, para declarar que a a posenta
dor ia em apr&ço deve ser considerada efetivada com base 
nos ar tigos 176, item lli e ] 78, item Ili , todos da Lei n º 
1711. de 28 de outubro de 1952 e no cargo de Funileiro A-
1709.9.B (Matrícula do IP ASE-2.258.563). 

P a lácio do Setentrião, em Mac&pã, 17 de feven·iro de l.í17 1. 

General Ivanhoé Gonçah es Martins 
Governador 

Coronel AdálvarÕ Alves Ca\•alcantl 
Secretário-Geral 

O Governador do Território P'ederal do Amapá, 
usando das al r'ibuiçõcs que lbe conterem os itius I, VII 
e IX, do arti~o 4.0 , do Decreto-lei n.0 5830, dl' 21 de se
tembro de 194:3, c tendo em villta o 4.ue consta do Proces
s o número 4589/ti9-&IGT. 

RESOLVE: 

Alterar o Oaoreto datado de H! de junho de 1970. 
publicado no ~iári o Oficial il 0 S 1163, e 1161, de 16 e 1'T de junho 
do mesmo ano, que a pc&ento u, nos têrmos dos a rtigo11 176, 
ite m lii e t 78, item Ill, da Lei no 171 t , de 28 de outubro 
de 1952, comblnad{ls com o~ de n•.s 101, item I e 102, item 
I. a línea cb», da ConslltuiçàG do Bra'>il, Albertina Soares 
de Souza, ocupante do cargQ de Gua rda Terr itorial POL-
506.8.A, do Quadro de Funcio nários do Govêrno dêilte 
Territóri o. lotad o na Divisão de Segurança e Guarda , para 
de c la r ar que a a posentadoria em a prêQo deve ser c oosl
tlerada el'etlvada 00111 base noil artigos 176, item JII e 178 
lt~m Ill, todos da Lei 111 • 1711, de 28 de outubr·o de 1952 
' no cargo de Guarda Territorial POL-506.8.A (~1atrlcula do 
IPASE 2.:144.!H0). 

l'alâoio do Sctentrião. em Macapá, 17 de fever eiro 
de 1971. 

General lvanhoé Gonçalves ' 1artins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cava lcanti 
Secretário-ü ~r ai 

O Governador do Tt-rritório Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe conferem os itens I . VII e IX, do 
artigo 4°., do Decreto-Lei n9 5839. de 21 de setembro de 
1943. e tendo em vista o que consta do Processo número 
3.928/69-SGT, 

RESOLTE: 

Alterar o D~creto datado de 14 de JUlho de 1969, pu
blicado no Boletim cie Pessoa l tio Co\ êrno n°. 17, da 2a. 
Quinzena de julho do mesmo ano. que aposentou, nos têr
mos dos a rt igos 176, item III e 178, item III, todos da Lei 

n2 1711, de 28 de out ubro de 1.952, combinados com os de 
n 9s 100, item I e 101. Ite m I, al ínea «b», da Constituição 
do Brasil , Laureano de Souza Mira, ocupante do carg& de 
Guarda , níve l 10-B (Código GL-203). do Quadro de Funcio
nários do Govêrno dêst e Terr itorio, lot ado na Divisão de 
Educaçã o, para declara r que a aposentadoria em aprêço de
ve ser considerada efeti vada com base nos artigos 176, Item 
UI e 178, item Ill, t odos da Lei n•. 1711 , de 28 de out ubr o 
de 1952, e no cargo de Guarda GL-203. 10.B (Mat. do IPASE -
2.071.60 1). 

Palácio do Setentr ião, em Macapá, 17 de fevereir o d e 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Ca\·alcanti 
Secret~ rio-Geral 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usan
do das atribuições que lhe conferem os itens I, VII e IX , 
do artigo 4.0

, do Decr eto-Lei no. 5.839, de 21 de sete mbro 
de 1943, e te ndo em vista o que consta do P rocesso núme
ro 7.296/70-SGT, 

RESOLVE: 

Aposentar, nos têrmos dos artigos 101, item II e 102, 
item II, da Constituição do Brasil, Francisca Alves da Silva , 
ocupante do cargo de Serviçal GL-102.6.B (Mat. do IPASE -
2.079.698), do Quadro de Funcioná rios P úblicos do Govêrno 
dêst e Território, lotada na Divisão de Obras, a contar de 
14 de dezembr o de 1970. 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 17 de feve reiro 
de 1.97 1. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adá lvaro Alves Cavalcanti 
Secretá rio-Geral 

O Go vernador do Território Fe de ral do Amapá, usando 
das atnbui~õas qu11 lhe c onfe rem os item1 I, VII e IX, do 
artigo 4°, do Decre to-Lei n°. 5839, de !1 de eetembre de 
194:1. e te udo em vis ta o que cons ta do Processo uúmero 
3396/69-SGT., 

RESOLVE: 

Alte raF o Decreto datado d~: 11 de junho de 1969, 
publ!caflo .no Diário Ofi11ial n°s. 852 e 9~3. dt 17 e 18 de 
junho do mesmo ano, que aposentou, aos têrmes elos ar
tigos 176, item lli e 178. itero III , todos da Lei 11 ° 1711. de 
2H de outubro do 1952. eombtnados cem os de llº slOO. item 
I a 101 , itom I, alínea «b», da ConslituiçAo do Brasil, Can
tidio Barbosa da Silva, Guarda Territorial. nível 8-A, do 
Quadro de Funa!onárlos 4o Gev6rno dêste Território, lota
do na Dtvis~o de Seguran,a e Guarda , para declarar q o e 
a a posentad oria e m apr6qo deve ser considerada efetivado 
com base n os artig fl s 176, item III e 178, it6!m III, todo!! da 
Lei n°. 1711 , de 28 de out ubro de 191>2 e no oargu de Guarda 
'l'erritQrial POL-506.~.A (Matricula do IPASB: - !.258.551). 

Palácio do Sete ntr iAo. em Macapá, 17 de fe vereiro de 1971 

Genera l Ivanboé GonçalYu Martins 
GoTe rnad ot· 

Coront~l Adá lvaro Alves Canlcanti 
Se cu tária-Geral 
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Af :Htlpartiçães Públieas I 
'I'cn,(e>r1als deverão remeter 
o e~pedieute destio~do à pu- i 
blloaçãQ neste DIARJO OFI- j 
OIAL diàriamentP,, até às 

1 
t1l;il0 noras, ex<:eto aos sába- ' 
elos uuaodo deverüo fazê-lo 
atA àq 11,1.11 horas. 

EXPEDIEN~rE 1 At> Hepartições Públiras 

I 
cingir-se-ão àb assinaturae 
r.nuai!:i renovadas nté 23 tr,c 
fevereiro do rada ano e á.e ln=ttrensa OfleiaD 

DIRETOR llniciadús, em f)Ualquer époc~ 
pelos Ól'l{âO!> <·ompetcntml. 

CARLOS DE ANDRADE PONTES I A fim de possibilitar u 

1 
rcr..es~a de valôres n.compa-

1 nhadPs ri~ e;;elurecimentos 
, qunntu ~~ l-lUa aplicação. soll
, citaHIOF usem ot> interessados 
' prefercncialmr:nll' cheque ou 
: vale posta: . 

11.. '! reclamações pertine~
tcs à matérll'. rett•ibuida, oos 
casos de erros ou omissõeR, 
deverão ser formuladas por 
e"cl'ito. à ~~eçl!o de Redação, 
d>l" t1 1\c 13)10 horas, oo má
x•rno nlé 7JJ. h o r as após a 
'1 ·wla dos úrgüos ofícials. 

DIÁRIO OFIClAL 
tmprus;;o nas Oficinas da l:uprenr:a rmcial 

:\IM'APA - T. F. AMAPA' 

A S S 1 N A T 1' H A S 
Anual 
Semestral 
Trimestr'll 
l':urrwro avul~w 

Cr~ 15,00 
Cr$ 7,50 
Cr$ 3,80 
Cd 0.10 

I Os ~>Uplcrnf'nto8 iH; edt· 
I ções dos órgão!! oficiais c a 
sa fnroccerl!o aoR as!dnan!PI' 

' que u~; sollcill'lr<'m nn »to B·l 
assinatura. 

ns originais deverão ser 
.Jqmogmf:tdoR P autent icados, 
:esRaivadai!. por quem de di
rei to, ra&uras t' rmcnclas. 

Excetuadas a~ nnrc. o ex
tP.t·tor, que seriio I?<> m p r c 
a•lmt'is. a& assinaturas poder
se-no tomar. em qualquer 
"~"r·a. IJor sei!- meses ou um 

•IIR ASfLL\ - E6te Diário OJicial é enc~lll~ladn 11a r~ IE"itu- 1 O tuncloliArio p1'thli<•n re. 
ra no Salão Nacional e h;t;;ma<'ional da Imprensa, til\ , dcral. lerá lllll de~eor.tn <le 

CO OP EU PRESS, 110 nrasília In1pcrilil íh te!.» · 10%. Para razt>r j u~> a ês 'e 
, desconto, deverá pro""' esto 

Para facilitar aos assinan- 1 A flm de evitar s< lttçuo conrtiçiio no 11to da ossinawr11 
tcs a verillcaçiio do prazo de de conl' auida<le fl(l r·•::chi- (l de custo c:t!la cxcm pjar 
Vft lidflde dt> suas assinaturas, mt:nlo dos iorrwis, d t v t> m at razaclo dos ó rgão" rio otl-

1\'Hl. na parte superior do < nderê- os assinante.J 1ro\iden< !IH a ciais será, no vend <l avuh.a 

~· .\ler:.o ser sus;wn flas sem do talão de registro, o mês e antecedência Jlinin•u, dt> ll'lll· de mesmo ano. c d~· r\ L r~ 
Ac; dssio aluras voncidüslço viio impressos o ''úm.ero respeetlva r\•novaçiro ~om ll<'re;;cida de l\t'r$ 0,01 ~ c 

avt,J<) 1•rév1n. o fPJO em que fintiará. tu (ilO) d!ns. 0,02. por auo dccornJo. 

O Governador do Território Federal do Am(lpá, usan
do das suas atribuições que lhe conferem os itens I , VII e 
IX, do artigo 4°., do Decreto-Lei 5839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que const(l do Processo número 
6468/7C-SGT, 

RESOLVE: 

Aposentar, nos têrmos dos artigos 176, item III e 178, 
item III, todos da Lei n.0 1711, de 28 de outubro de 1952, 
Luzia Ferreira Chagas, ocupante do cargo de Serviçal GL-1 04.6.B 
(Mat. do IPASE-1.887.495), do Quadro de Funcionários Públi· 
cos do Govêrno dêste Território, lotada na Divisão de Saúde. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 c'e fevere iro de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alvt>s C<.val-;anti 
Secretário-Geral 

O GoveroadOl' do Território Federal do AmapA, 
usando das atribuiçõas que lhe confe t·em os iten:; J, VIl e 
IX, do artigo 4°, do Decrcto·Lci n.0 5éa9, de 21 <!e setem
bro de 19-l:l, e tenrlo em vista o que consta do Processo 
u úmero ti5J 8, 70-SG'l', 

RESOL\'E: 

Apose~tar, nos lêrmos dos artigos 176, item III e ' 
178, item lll, todos da Leln." 1.711 , de 28 do outubro de 
195~. Emília Moura, ocupante do cargo do Parte i r a 
P-1703.ll.A (Mal. do IPAf;E 2.258.332), do Quadro de Fun
cionários Públicos do Govêt·no dêsto Território, lotada na 
Divisão de Salld!t. 

Paláci~ do Seteotri!Io, em Macapá, 17 de [cYcretro 
do Hl71. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Govemador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Gera! 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe conferem os item I, VII e IX, 
do artigo 4.o do Decreto-Lei n° 5839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o que consta do Processo número 
1979/70-SGT, 

RESOLVE: 

Alterar o Decreto datado de 17 de abril de 1970, pu
blicado no Diário Oficial n.o 1138, de 20 de abril do mesmo 
ano, quP. aposentou, nos têrmos dos artigos 176, item lll e 
178, item III, todos da Lei n. 0 1711, de 28 de outubro de 
!952, combinados com os de n°s. 101, item I e 102 item I , alínea 
«b», da Constituição do Brasil, Francisc='l Pantaleão Soare&, 
ocupante do cargo de Zeladora, nível 7.A (Cóc'i!."n GL-101), 
do Quadro de Funcionários do Govêrno dêste Tl'rritóriu. lo
t ada na Divisão de Educação, para declarar que a ::l~ost n-

tadoria em aprêço deve ser conside rada efetivada com base 
nos artigos I'i6, item li [ e 178. item HI, todos da Lei n.0 

1711, de 28 df outubro de 1952 e no cargP de Zeladora 
GL-10!.7.A (M.1t. do IPr\SE - !.837.523). 

P::tlácio do Sdentrlão, em Macará. 17 de fe\·ereiro de 1971. 

General lY 'lnhoé Gonçalves Martins 
- Go\·ernc.dor 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretál'io-Geral 

O Governaõlor do Território Federal do Amapá, usan 
do das atri b~Aições que lhe conferem os itt:ns I, VII e IX, 
do at tigo 4o., do Decreto-Lei n.0 5.839, de 21 de setembro 
de 1943, e tendo em \ista o que consta do Processo n.U 
244/71 -SGT, 

RESOLVE: 

Aposent r.r. nos t<rmos dos artigos 101, item II e 102, 
item II, da Constituiç ~o do Brasil, Américo Brasiliano d12 
Brito, ocupa 1te elo urgo de Servente GL-104.5 ( M::~t . do 
IP ASE - 2.~58.4991, dt Quadro de Funcionários do Govêrr;o 
dêste Territó . io, lotada na Didsão de Educação, a contar 
de 05 de jar.Jeiro de 1971. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de fevereiro 
de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Go\·ernador 

Coronel Adálvaro . ,!\e~ Cavalca:1ti 
Secretário- Geral 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuiçõ:!s qua lhe conferem os itens I, VII e l X, do 
artigo 4°, do Decreto-Lei n.0 5839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que consta do Processo numero 
6703/70-SGT, 

RESOLVE: 

Aposentar, nos têrmos dos artigos 176, item III e 
178, item lll, todo• da Lei n º 1711, de 28 de outubro de 
1952, Ftanc:isco Cast ro Inajosa, ocupante do cargo àe Car
pinteiro A·601.12.D (Mot. do IPASE- 2.071.834), do Qua
d ro de Funcionários Públicos do Govêrno dêste Território. 
lotado no Serviço de Administração Geral. 

Palácio do Selelltriào, em Macapá, 17 de fe vereiro de 1.971 

General l vanhoé Gonçalves Martins 
Go\'ernador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 
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O Gover-oador do Terr itório Fe rt cral do Amapl\, 
usando elas atribuições que lhe con ft re m os ite ns I, Vll 
e IX, do a rtigo 4.0

, do De::r eto-Lei tl .0 5839, de 21 d e se
trtm bro de 1943, e t en do em vis ta o qufl constar do Pro
cesso núme ro 72i!Of70-SGT, 

RESOLVE: 

Apo~en ta r, n os têrmo9 dos a r tigos 101, item H e 
102, ite m 11 , da Constituiçã o do Bra .11, Cícero da Sil\la 
Me1o, Ferreiro A-1 703.8 A (Mut. do !1' 1\ SE - 1.962.709). do 
Quadro d~ Funcionários Públicos do Jovêroo oêste 'l'erri
tóriCI, lo tado na Divisã o de Ed ucação, a cantar de 1.• de 
dezembro de 1!l70. 

Pa lácio do Se tentrião. em i\faca pá, 17 de feve re it'O 
de 1971. 

Gene ra l lva nhoé Gonçalves Martins 
GoYernador 

Coronl!l Adálvaro Alves Cava lcanti 
Secretár io-O e ra: 

O Governador de• Territó rio Fede ra l do Ama pá, ll san
do das atl'ibui çÕ~' I q ue lhe confe rem os it ens I. Vll e IX, elo 
a r tigo 4°., do Decreto-Lei rn. 5839, de 21 de se temh rc. de Hl.til, A 

tendo em vi s ta o que cvn<>ta do Proces o núu te ro i:l25f70·SGT, 

R ESO LVE: 

Apor, entar, no~ têrmos dos nrti ;os 176, item Ill e 178 
item III, todos ela Lei n.0 171!, de 2' de outubro de 1.95:!, 
Me lqulade~ Edg~ r dos ~nntoa , ocu p.-1 tte do caf'go rle Mari· 
n beiro C.:T-30!'.7 (Mat.. do JPASE-2.~; :-3.68ti), do Qu1Hito do 
Fu nc ionfl rios de Govê roo dês te T~ni ~ó l'ln , lotado o a Su pe· 
r intendência do Serviço de Navegaçã • do Amapá SUSNAVA. 

Palácio do Selcn tr ião, em Ma u3pá, 17 de feve reiro 
de 197!. 

Ge ne ra l Ivanhoé Gonçal r-Js Martins 
Governador 

Coronel Arlálvaro Alves Cavalca nti 
Secretário-O e r ~: I 

O Governador do Território Fderal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe conferem 03 itens I, VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-Lei n° 5.839, de 21 de setembro de 
I 943, e tendo em vis ta o que consta do P rocesso número 
7.920/69-SGT, 

R ESOLVE: 

Alterar o Decreto datado de 15 de dezembro de 1969, 
publ icado n o Diár io Oficia l n°s. 1082 e 1083, de 18 e 19 de 
dezembro do mesmo ano. que apose'ltou, nos têrmos dos 
artigos 176, item HI e 178, item III , todos da Lei n° 1.711, 
de 28 de outubro d e 1952, combinado; C0nt os de n°s. 101, 
item I e 102, it em I, alinea <<b •, da :onstituição do Brasil, 
José Ambrósio Ela T r indade, Ma rinheiro, nível 7 (Código 
CT-305), do Quadro ::le 'F uncionári os elo Govêrno dêste Ter
r itório, lotarlo na Superint2ndêr.cia à :> Serviço de Navega· 
ção do Amapá, para declarar que a apose ntadoria em aprê
çu deve ser con sider ada efetivada ·om base nos artigos 
176, item III e l 78, item III, todos c ;-t Lei nQ 1.711, de :l!l 
de outubro de 1952 e no cargo de Ma rinht:>i ro, CT-305 7 
tlVIat. dv IPASE- 2.273.7411. 

1971. 
P alácio do Setentrião, em Macr:pá, 17 de fevereir0 de 

General Ivanhoé Gonçalves Ma rtins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alve~ Cavalcanti 
Secretár io-Geral 

O Governador do Território Fciera l do Amapá. usan
do das atribuições que lhe conferem os itens I , VII e IX. 
do artigo 4°, do Decreto-Lei n2 5.839, de 21 de setembro de 
1943, e t endo em vista o que consta do P rocesw número 
4.953/69-SGT, 

RESOLVE: 

Alterar o Decreto datado de 4 c:l e agôslo de 1969, pu
blicado no Diário Oficial n°s. 1016 e 017, de 5 e 6 de agô~
to do mesmo ano, que aposentou, nc s t êrmos dos a rtigos 
176, item III e 181 , todos da lei n.0 1 11 1, de 28 de outubro 
de 1952, combinados com os de nºs 100, item I e 101, item 
li , da Constituição do Brasil, Silvio dos Santos Furtado, 
Mestre Arrais, nível 12 (Código CT-301), do Quadro de 
Funcionários do Govêrno dês te Território, lotado na Supe
r intendência do Serviço de Navegação do Amapá, para àe-
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clarar que a aposen tadoria em aprêço de\·e ser considerada 
efeti\•ada com base nos artigos 176, item III e 181, todos 
da i. ei nº 1.711, de 28 de outubro de 195'2 e no ear go de 
Mestre Arrais CT-301.12 (Mat. do IPASE 2.273.770). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de fevereiro 
de 197 1. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvar o Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

P oder J udiciár io 

Just iça Federal de Prim eira Jnstâncirt 
SEÇÃO .JUDICIÁRI A DO AMAPÁ 

Edital de Intimação de Sentt>nça com o Prazo de 90 dias 
na Forma nbaixo: 

O Doutor Alberto J osé Tavares Viei ra da Silva, -
Juiz Federal Substituto no Maranhão, no Pleno Exercício 
do Cargo de J ulz Fedua! da Seção Judiciária do Amapá. 
na forma da lei, etc. 

Faz Saber a todos os que o presente Edit:J.l, com o 
praz1 de 90 (noventa) d ias vi rt>m, ou déles tiverem conhe
cimento que, no processo a que respondeu neste Juízo, em 
que é Autora a Justiça P ública, por infração do Art. 334, 
do Código Penal, foram os réus Vicente Rodrigues Filizola, 
Amara de Souza Leão, e Anton!o Bastos, sendc~ o primeiro 
condenad0 as penas de (2) dois anos de reclllsão, e os dois 
últimos condenados a ( I ) ano de reclusão, cada, e ainda a 
p agarem as custas du processo, por Sentença prolatada em 
07 de janeiro de 1971 , como incursos nos r eferidos disposi
tivos legais. E, como não t enh a sido possível intimá-los 
pessoalmente, pelo presente Edital os intimam da mencio
nada decisão, da qual poderão interporem, dentro de (5) 
cinco d ias, a conta r do t érmino no prazo em questão, o 
recurso cabíve l, sob pena de verem passar em julgado a 
dita decisão. Outrossim, faz saber que êste Juízo, tem sua 
sede na Avenida Procópio Rôla, n° 277, nesta cidade. P ara 
Conhecimento de todos, é a refer ida S ente nça, aba ixo 
tra nscrita: 

Ação Criminal: - Aut.Jra - Justiça Pública - Réus, -
Vicente Rodrigues F ilizo!a, Juracy da Conceição Andrade, 
Iacy Pinheiro Nunes, Amaro de Souza Leão, Raimundo 
Pompeu Rod rigues, So riano Fre itas Rodrigues, Gumercindo 
Otavio Façanha , Cat·mor a Gonçal ves de Oliveira e Antônio 
Bastos. Advogados - Newton Moutinho, J oaquim Gomes 
de Oliveira e Manoel Ivanildo Pessoa. - Artigo - 334, § 
1.0 c:lo Código Penal, com a redação da Lei n.0 4.729 de 
14/07/ 1965. Visto, etc. A Justiça Pública, por seu represen
tante legal, promove a presente ação pera! contra Vicente 
Rodrigues Filizola, qualificado à fls. 29, J uracy da Concei
ção Andrade q ualifi:::ado à fls. 245, I1:cy Pinheiro Nunes 
qualificado à f ts. 258, Amaro de Souza Leão (reyel) Rai
mundo Pompeu Rodrigues qualificado à fls. 299, Soariano 
de Freitas Rodrigues qual ificado à f ls . 248, Carmona Gon
çalves de Oliveir&, qualificado à fls. 396, e Antônio Bastos , 
qualificado à fls . 53 - incursos no art , 334, § 1.0 do Códi
go P enaL A peça inicial, assim relata os fatos: «1 - No dia 
29 de março de 1965, uma diligência de repressão ao con
h·abando, composta do Terceiro Sargento Juracy da Concei
ção Andrade - FN 52.4023.6, Soldado Iacy Pinheiro Nunes 
- FN 57.40 12.6, Soldado Amaro de Souza Leão, FN -
61.4003.6, da Marinha de Guerra do Brasil, Cia. de Fuzilei
r os Navais, então sediados em Belém do Parã, a bordo do 
do Iate Comandante Armando, abordou e apreendeu o Iate 
He rondino Moreira, o qual, levava a bordo clandestinamen
te, mil e t rezentos sacas de café, com destino a Parómari
bo, cujo barco praticava naquela altura a navegação de 
cabotagem fora dos casos permitidos em le i (art . 334. ~ 1 " 

Letra A do C.P.) . e também já havia deixado para traz " 
última agência alfandegár ia onde pudesse regularizar sua 
situação, não possuindo a bordo qualquer documentação. 
Apreendidas. emba rcação e c3rga, os membros da diligêP
ci::l acima mencionados, contrataram com Tomaz Pena, a 
quem pagara m a import~ncia de Cr$ 1.500.00 novos pelo 
aluguel de seu barco, com Raimundo Pompeu Rodrigues, 
que foi o t ransportador; e Soriano Rodrigues que foi o pilC 
to da embarcação, - o t ransporte para Caiena de dua~ 

barcadas d0 café apreendido, o que foi realizado (ver 
depoimento de fls. 21, 22, 23, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91 , 
92, 93 e 94). P elas razões expostas e o mais que consta 
dos autos e~tào os ré us acima mencionados incursos na!l 
pena s do a.t . ~34, § 1.0 com a redação da lei n.0 4.729, de 
14/07/ 1965: ::.:,,rgPnto Juracy da Cvnceição And rade, q ualifí-
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cndo ú fls. l 87, Soldado lacy Pinhei:·o Nunes qualifichdoà fls. 
184 c Soldado Amaro de Souza Leão, da Cia. rie Fuzi!eiros 
Nwais, da M;;rinha de Guerra sediada em Belém, - Mi
litares, na prática do deli to pre\'Ísto no Código Prnal Bra
sileiro não incluído no art. 6.0 do C. Penal Milil&r Pntão 
vig~nte; Tomaz de Aquino Pereira P ena (que consta ter 
sido assa ssinado), qualific:~do ú fi~. 9·1, Raimundo Pompeu 
Rodrigues CIUa!ificadn à fls. 91 e Soriano Freit1s Rodrigues 
f'ualific<~do à fls. 88, civis. Quanto r.o ::largento João 
Lucena Leal. Chefe da dili&éncia. const<:~ no processo h<.
,·er sido abstado da diligência ame3. Será na instru~;ão 

criminal que poderá ficar devidamente esclarecido qu<1nto ao 
~ eu !)rocedimento. 2 - Vicente Rorl r igues Filizola, qu1lifi
cndo ;, fl~. 29 do inquérito, adquiriu o Jate Herondino Mo
reira juntamente com Cesar Becha ra 1\l:;tt:'!r, em 1962. Se
riam os dois responsáveis pcliJ b •rco f'm «:n.J(,'ÜO i rregultr, 
no entantú, o réu Vicente Rodrigues FiJizola a'irm.t à fls . 
55 que é êle o único respons~\\·ei pelo barco. em vir: ude de 
Cesar Mattar ter-lhe :lT'T'Pnrlnclo sua p::11·te; e p0r êc.te últi
mo foi declarado (fi~. 31 e 59), CJU " exist~ êsse contcato de 
a rrendamento qui! consta iJ fl~. 5Y tn sidv exibido e q~P~ 
estaria registr.?do nn Cartório d,. Títulos e D1curnentos. do 
Segundo O fi cio em Belfm do P<u ó. Por ês.se r,1z1o denún
cia o M.P. o réu Vicí::nte Rodrigues filizola ql,aTicado à 
f ls. 29, como incur so nas penas do art. 334, § 1.0 do Codigo 
Penal com a r edação da Lei n.0 4.n9, como propriPt·1ri > do 
barco e por se achar envolvido 110 emb:rrque do c::tfé. 
Quando a Cesar Bechara Mader Mattar serão re>qlH'ridas 
informação no Cartório refe rido. ne:;ta data •', c:m (1CE-' do 
que fôr apurado por e!as e tamb(•:n 11<• instruc;iio criminal, 
será denunciado se fôr o cas '· 3 - Heferido barco Heron
dino Moreira, em via;:tem irregulnr e clande~:tin:>, le\·a
va com destino a Par<1maribo 1.300 secas de caf<'• e êsse 
barco travessava com infrações ao regLI1mtnto para o t rá
fego marítimo mencionadas à fls. ](l8 e ja havi1 deixado 
para tr'tZ a última agência alfandegária na qual pudesse o 
o propriet:lrio do barco e da car~a clandestina, r egularizar 
a situ,lçiio dos mesmos. A carga clanJe ;tina foi cmbat·cada 
por Vicente Ro jrigues Fllizola, Guntercindo Otavio Façanh.1 
e Carmona Gonçalves de Olivein (fls. 49-50), no pôrto três 
ca~as do Rio Mad ei ra, Estado co Parà e se dest:m\'a a 
P a rail"al'ibo. Antônio B3.stos q nlificaJo à fls . 4!l v iajava como 
responsá\-~1 pelo barco e tnpul&çihJ, depoimento fi::.. 49 e 
G:armona Gonçalves de Oliveira re~ebP 1 a carga clandesti
na de seu irmão Gumercindo Otávio Fa.·anha afim de acom
pnnhá-ln no barco nté Paramaribo t· mo es ta\'a fazendo 
(seu depoimento fls . 5-t). Pelas ra7.Õ<:'s ' :nostas e mais o 
que consta do processo, estão os r~,u ,;umercindo Ot ávio 
Façanha qualificado ú fls . 57. Ant<h: , ·Jastos qualificado a 
fl s. 49, Carmona Gonçalves de O!i\ t r a qualific:Jdo a fls . 
54, incursos nas penas de ar t . 334, § 1 '', letra r1, ' ,.11 a re
dação da Lei nº 4.729. 4 - Quanto ao alegado fr•,'tamento 
do Iate IIerondino Moreira a um p.1eudo J os\! do .:iilva Tei
xeira, cujo ender~<,:u ou residência o r l! u e prop: •tár io do 
barco nem conseguiu mene;ionar ... no de.:crr cr u instru
~,:ão criminal poderá ser encaminhada a apura~ ·u também 
no sentido de melhor esclarecimento a re~p· -·Ho dêste pseu
do fretador. que só a pt.rece nos autos. r. o depoimento do 
proprietcirio-réu, na barco e assim é C:.b\•io, u ão foi ouv ido! 
5 - Qunnto ao barco Herondino Mo•·eira e seu motor, 
acham-se na SUS~AVA, dêste Território. ha\·endo V. 
Exa . autorizado a retirada do motor, confor:ne :oe verif;ca 
a fls. 216, oficio n º 53, 613 da SUSNAVA. 6 - Q..t::.nto as 
sacas de café clan !estinas, apreendidns. const~ dos auto~ , a 
fls . 183 ter~m sido entregues a SATFA do l'enit~~ rio, la
v rado o competente auto de depós;to ». O Doutor P rocur<-
tor Region~ll da Repúbl ica com a cimúncia requereu dili
gênci:-~ que foram deferidas e atendid;;s. Seguiu o p rocesso 
os trâmites legais . tendo s ido a denúncia r e!:ebida por des
pncho de fls . 2. Expedidos os m;J nrhrlos ÕP citac:ão e as 
cartas precatórias-cit:~tórias. deixaram de éltender ao cha-
mament o do Juízo os r éu .: Vicente Rodrigues Filizc•la, 
An tônio Bastos e Amar o de Souz::t L•!ãO. tendo s ido decrt·
t ada a revelia dos mesmos; os demais íoram interrogados 
e assistidos por advogados constituídos e os re\ eis por 
defensores nomeados. Foi decretada a extin~·ào da puniblli
dade do réu Tomaz de Aq uino Pereira Pena, de acôrdo 
com art. 108, item I do Códi go Penal. Os r éus por seus pa
t ronos deixaram de ofer ecer defesa p révia, transferindo os 
pronunciament os por ocasião das olegações finais. No su
mério foram ouvidas duas tes temunhas da acusação. Foi 
aberta vistas às partes para os fins dos arts . 499 e 500 dl) 
Código do F'rúces80 Penal, n:1da requerendo; oferecidas as 
alegações finais de fls. 460/463 pelo lvlinisttrio Público Fe
dera l, e, de fls. 465/472 pelos patronos dos réus. Êste é o 
Relatório. Com os fundamentos que se seguem passo a 
decid ir: O réu Vicent e Rodr igues Filizola, incurso nas pe
nas do art. 334, § 1° do Código Penal. em f Li c c c' , atuação 
do mesmo no descaminho do café apr~;cnuiJ-.~ p.·l: di.,,:·::
cia de repressão ao contrabando f<-if o pe !•Js f. .d-i.< ..• 

n a v a i s a bordo do Iate C o m a n.d a n te Ar
m3tvlo da !\Ia in h a Je Guerra do Brasil, quando ab•Jl'dou o 
Iate Herondln•) Moreir:t que transportava grande quanti•la
de de café que S!' dest:nwa 110 Pôrto de Paramar ioo, fi
cando evidenciado o c1.me de descaminho. Ficunt!c inequt
voca n configuradio do ilícito pf·nal praticado contra inte
r êss<.>s e S• rvi~,:os da 1J 1i:'io. tendo como causa a frau de AO 
png:m1e'1to de direitos de\'ÍJos à Faz~nda N;~cional pela 
t>xpo rta·;âo da m!'rtadnria nnrion?l e a cabotagem pratica
da foTa dos c~~os p ~nT :tidos em leL O de~cuninl:o est.i 
caracteriz<:do, cmbr:ra re\ c!, 1.a inshu~;;~v crin;inal fico'-1 
:1mpl:1mente 1-·rovad 1 té o r ~ u Vicente Hod r i~ues Filizula 
participJdo o,tensi\·1m· nte d·) embarque do c:;fé, a..:ompa
l'Jhado tôJt1 a tr;•j .óri da cai.Jotngrm, inclunive aros a 
apreensão do ht·.' l e r 1dino 1\.Toreira ter na Vi!.l de '1'ar r
rebá teuLdt, ·uuurr ;;tt· os apn'tn~ores pê.ra qu" li...:(;rJsseul 
o b;;rco e a 1' 1r gô . \ <. ~ r~e,Js5o do c:fe ~em estar re··est:
da das fon1, Iu:' le· I ga i··, lomprovn it~equiv01'3me:te n 
imputação de 1tivid 1d,• il'cito do r0u, ~em :l m<•nor duvi.:!a 
..:on forrr.r fie o 1 :t;JU' :Hi . ttél in:.tntção Cl iminal. Qua llo a 
Cess r Berhar·• l\ rctr~t m f.1ce rio cumprimento da dllig·· n-

cia req c:erich 'Jl'lo '.'l~r te rio Publko Feder I, a Ct'rtid~o c,e 
fls. 255, do t' 'tt rio de >gi ,Lro <i c T!t .... los e Docurnen1 uS-

2.o Ofírio - ~e:Lm deo p;,ril, ex ... lui a resronsabilidade pc
n:::tl do i:tdi c!< lo. C n ' Jnt açy da Conc:,•ição An rade, 
Sé!rgento do t'orp" de Fm:ikiro8 :'~avais, inveBtido d" cc.
man,io de l •rw r~i li1~ ··u·ia d~' reprt>ens~o no crntrabJnciJJ. 
[t>ita a 'lpreensio d 1 l;. e riu• n :ir.o Mr.reira c Chrga <.!:1 2). 
desviou par,t da ea··~él q.te (,Ji emo?.!Tada e l ra"lsparta. a 
p ·1ra Caiena ~·m bar:o il' -~'ldo a Tomn Fo:r.;>, se:1do t ·ar--
1 o ·ta dor R 1i:r u'ldo Pc.rnp ,, 1 HoJrigues e pilôto du e, .1b<11-
cnc;ão Sorianr. Ho"!r'~u . i\o inLcrro!:( :l tóriu ne~a ter pr<
ticado c desc;' m!Jthc· n ' nnnndo p ol'ém. Ler sido assedindo 
por Vicente Houng1 cs F:liz.,,:a pJra li:Jernr o café apn~er
did•' m. diant• ~ubv ·no que foi T'ecusr.·Jo. t •da\ :<1, a prova 
t<;!Stemunh-:1 t rn1 1•at.o·ntt>. :> de~via "''!I'Ci 1 do café a1 r;er 
dido en dua•; vtag€ ns ó niio havendo uma ert.:ein pn 
ter cheg::.do t.:11a er 1b~.r.:aç·ão c]•.) Uovêrno do Terr; tono~ Fe
de ral do Amap<í, que aJocou o [ate H erondir,o Mc,rclra 
para M JC!lJ:á Os réu !:H:y Pinheiro !'!unes e Ama.-o de 
Souza Le'io. l'uzi!ei•·os i'\ a 'v< is, subordina -J'.Js ao S:1raenio 
Jurocy da c.,nceir·'io r ·vJrade, cumplitiaCos com êste, p, ... _ 
ticip&ra n do des\ io dc. c~f(; de bordo do lalt Herondino 
l\loreir;~, que 'oi emuar~arlo un duas v iagens para C;;ien1, 
empreg.mdo jtmtam ~nt.· com o sargento que os com~ndav 1, 
ar mas para intimld<o r r>~oradores da Vila de Tdberebá, corro 
ressalta da p ova tEste nunlnl colhida na in~trução cri mi
nal. O réu Raimun< o P J:11 pe .t Rodriguzs, participou do dE-:>
caminho de dLlZentc.s s ·cas de c .• fe, r" iradas de b01 do {'o 
Iate Herondin J Mor2ir ccJndnzind.1-as para Caiena, senco 
o intermediúr o 111 l l'«l 5açà'J da venda do café, rece!Jen.:\o 
um cheque ao portndor no \'a lor de m;J dólares e acertandu 
contas com 1' m1a1. d ~ \oulno Pereira Pt·na, fi cando, Jssim 
comprovada. na imtr.t~ ío. crimina1, a imputação de at vic.a
de ilic:ta do n~ _J. () r€:" Soria.1o reil - s Rodrigu0s, con o 
mest re da emb1cTat ào l f' prc•priedade de 1omaz de A.!uir o 
Pereira P2n<1 trnns:::Jo,· ou c .f..: retirando do IRt.; HerO•ldiro 
Moreira, em duas \ fag• :1s, sendo uma para Caiena e OULl a 
pr óxima à Ilha de f a··1ee onde fez entrega da carha 
pa 1 outra embnr::ar: o de u r i g e m í r a. n c c s a 
ajustando ;:e'1s \·i ~ ~tms n<,lizai(:s pagamento f.>ro
metiào p c l o s f 1 z i I e i r o s que atenàlam pe-
los ape!'dos t!' G~rrin ha e Pcnambuco. O Réu G. ll"er
dnJo Utado ('',tçan 1a. ·omo p·1 s:,~e'ro do I:lt~ Herondinu 
;,L··eira, não !icf1'1do c r:ft!l , , , a ._ · .:1plicidacle do ru1 no 
embarque do café e pf rL:c :J:; , ü · l • r ·:;c:.tJninho do m ·~mo. 
O réu Carmo·1a Gom dv~:~ ue v.h e . .-:J , como passé.gl'iro 
do late Hnor :clino .vToJ .?i·a, en·,barcando em Parintins. to
mando cc nhe.imcJ~to d.1 cmbarc,ue do Cllfé no Rio J\fr,dcira 
c.,u3ndo o Ial • foi . bod~cio por um 1rotor que transpot·: •
\ a a cargr> d' caf,> s~. d J e' ta transferida para borCo clu 
Iate HHoncliuo .Mo eir-• prosseguindo viagem apo:tando só 
r·m S"'ntnrl!m 1..nde de~.::eu V;<~cnte Hodligues Filizola. Não 
ficando apt:r ::o clo :1 ·Jar·dc.p3ç'io do r " u no descam[,,ho (,o 
café. O ré·u \nlônio ]:· ~tos, como se depr<'eude da P l'O\'LI 

dos auto~. fic .Ju i i1C 1m. ido por Vicente H0drigue5 F :li;:ola 
da c;, rga do J1te Haro 1dino 1\Iorei ra - café - com tam
bém, d:r rc;;p msab 'lida ._te p ~ lu barco e por sua tripulaçf.o 
v incu.l <: la a prttti a du crime de descamir.ho. Quanto a im-
puta(,'~, d ~ ativicl3àe il ícita dt>S réu~. com exclusão do:: rét s: 
Gun;;:~·,'; ndo Otàv;o raç .·mh" e Carmona Gon<;alves de Olivtira, 
não h a a menor dtl\' i Jo con fot·m c ficcu <t!JUrada na instruc,;iío 
eriminal, a prntica c o c •·scan:inho pe.os mesmos. O Cóoir,o 
Pe nal, Comu <'XJ;JiU' i\iclhon Hungr ia, niindistingue parJdiver
so tratamento peual en re importn<;ão ou exportHcão de me r
cadoria proJJida (CJnt .)bando em se1.lido estrito) e a frau
de aduc:neira (dt?SC<.mi,.ho). Dispõe o art. 334: «importa r <,u 
exportar m.!rcndori:l ou iludir. no todo ou em párte, o pn
gamento de direito ou impôsto devido pela entrada. pela 
sJída ou pelo consumo de mercadoria - Pena - Heclu-
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são, de um (ll a quatro (4) anos». A defesa, nas alegações 
fi nais de fls. 465 a 472, esforça-se er· demonstrar a incul
pabilldade dos ré1,1s, invocando uma s }ri e de argumentos, 
todavia desacompanhados de qualque1 prova que mereces
se .:l mparo lega l, resumindo·se em Ei nples alegações. No 
cotejo dos autos e\ idencia· se a prova à o crime consumado 
de d escaminho. Pelo expo~to e por tudo o mais que dos 
a utos consta. Julgo: a) p roc( dente a denúncia contra os 
r éus Vicente Rodrigues F illzola, .Tur:ir y da Conceição An
drade, Iacy Pinheiro Nunes, Amaro te Souza Lei:io, Rai
mundo Pompeu Rodrigues. Sorirno l"rcitas Rodrigues e 
Ant®mo Bastos, como incursos no A1 t. 834 do Código Pe
nal às pena s de: para o primeiro - te dois (2) anos de 
reclusão; e par.:l os demais i1 pena de um (lj ano de rf'<!lu
são: b) - imp r<Jceden te a denúnc ia c Janto aos réus Gu
mercindo Otávio Fnt:'anha e Carmon:. Gonçalves de Olivei
ra por não ficar comprovada n:; inst' ução criminal a au to
ria do delit0; c) - dPcreto a perda .ia embarcação «He
rondino Mun:: ira» <: ~cus p ertences m favor da União, 
com fundamento no ort. 74. incbo IJ do Código Penal r:> 
demais legislação aplicável, em const tüência, considerando 
os têrmos do Decreto-Lei n.0 1.060, r.·~ 21 de outubrv de 
196!), determino que sej ·1 feita a entr ga à Fazenda Nncio
nal atra\·és do Asência d:~ lhceit'l J' >de! ai, nesta capital, 
da embêircação «Herondino Moreira ~ seus pertences, sen
do depositário judicial a supel"intenõ ll'ia do Serviço de 
N:wegação do Amapá (SU:oNA V A). I vrando-se o c .. mpe
ter.te têrmo de entrega que fica rá ons:nndo dos autos, 
providenci~ndo a Se::reta1 ia a res[Je . Cu5tas «ex-lege» -
Lançando os nome> dos réus no Rol jos Culpados , txpe
<lindo-se contra êles os mandados de orisão. P.R.I. Maca pá, 
07 de j1n<'iro de 1971. as) Mário T, esquita Maga lhães
J u iz Federal. A 2.0 Via do presente dita i, fica afixada no 
local de costume. Dado e P .:lssado n( ta cidade de Macapá, 
aos doze dias do mês de fevere iro (o ano de mil nove
centos e setenta e hum. Eu, Guilhe rme 'Jascimento dos Santos 
Auxili::n· de Portaria P J -1 1, responde> do pelo Expediente da 
Secretaria desta Seção J uaiciária, o mandei datilografar. 

JVIocapá, 12 de fevereiro de 1971 

Alberto José Tavares Vi~ira da Silva 

Juiz Federal Substituto no Maranhã< no Pleno Cargo de 
Juiz Federal da Seção Judk 1ria do Amapá 

Estatuto do Hospital Escola 

Sr..lo C'am,ilo e ~l ri o Luis 

Tendo sido alterado nu Asst>:' bll'ia Geral de 1° de 
te;·ereiro de 1971 , os Estatutos de. Ho!'>pi tal São Camllo c 
São Luis, tol'llando público que pas~ a rá a ter a seguinte 
redação: 

CAPÍTULO I 

Da Fundação, Direção , A rt>n,Scde. Fôro Jut· ídico, Du
ração e Fins. 

Art. 1° - O Hospital São Camilo e São Luis, funda
do a O!' 25 dias de janeiro de 1061, o b a ins-piração da ~. 
Exa. Revma. D. Aristides P iróva no e por iniciativa e au
toridad e da Prelazia de Macapá, f:: :11na entidade jurlclica, 
de in tu i tos na o luc rativos e reger-se. á pelos presentes Es
tatutos, tendo: 

a) - Di reção e ma nutenção p ovida pe la P relazia de 
Maca pá; 

b) - Área de ação abraugenc:o todo o Territ<írio 
Federal do Amapá, sob a forma de : nstal ~. <;>ão, nas Jocali
f.!ades ueces:- itadas, cte po~tos méd: ~os, que hmciouarão 
sob sua direçà u e responsabilidade; 

c) - Se.! e, administ ração e fô~o jurídico na cidade 
de Maca pá; e 

d) - Prazo de duração indetH uinado, coincidindo o 
ano social com o ano civil. 

Parágrafo Único - Na condiçúo de entidade de di
r eito privado, o Hospital inscreverá no Regis tro Pü lllico 
rcspectiro seus atos constitutivos. 
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Art. 2° - O Hospital São Camilo e São Luis te m por 
fin 11 lidade principal a assis tê ncia médica, ambulatorial, la
boraturial e hospitala r às populações necessi tadas que a 
êle recorre m, a tendendo a clientes da ambos os sexos, de 
tôda~~ as idadea, pensionistas e indigentes sem distinção do 
raça e r e lig ião, através de suas dive rsas clínicas. 

Parágrafo Pri meiro - Constituem também finalida
de!' ineren tes do Hos pital, a pesquisa e o estudo dl\s do
enças tropicais . 

Parágrafo Segundo - Além do al<.'ndimento Clínico 
aos pobres assistidos e rio auxllio merllca mentoso, deverá 
encanega r-se de acôrdo com eeus recursos financeiros, 
c riação e runciouamento de uma Escola de Enfe1·magem. 

Parágraro Tereeiro - O Hospital manterá seções 
para indigC'ntc:', onúe serão tra t&das, g rll.tuitamente, aque. 
las pe:,soas que ca reça m, totnlmente ue recursos ccollô
micoa. 

Art. 3.0 
- A atuação c~o Hospit'\l desenvolver·S<.'-á 

sempre na med ida e no senti do das realidades sociais , 
periód ica e metodicamente apurl\das. 

Art. 4° - No dese mpenho de S!JaS atribuições o 
Hospit11 l p üderá, segundo as exigências dos e nc:.trgos, cr ia l· 
t.erv iços próprios e firmar convênio com in stituições ofi
ciais e parlieulares, de objeti ,·os afins, em plano l!oordc
nad o de a.;ão. 

CAPÍTULO 11 

Do P,ttrimônlo Sncial 

Art. fí.o - O patrimônio social do Hospital destiuar
&e-á exclusivame11te à realitação dcs seus objetivos e 
sf? râ constituído de: 

a) - contr ibuições; 

b) - subvcn~ões de órgãos oficia is e de organiza. 
, ções parae:>ta tais; 

c) - donativos, doações 0 legados; 

d) - auxílio de assoclaç õi!S religiosas, brasile iras e 
estrange iras: e 

e) - rendas eventuais. 

Art. 6.0 
- Os r ecursos e rendas ev<>nluais do Hos

pi tal dever·ão ser aplica1os exclusivamente dentro da área 
de ação por êle abrangiLia. 

CAPfUTLO 111 

Da Organização Adminis tratira 

Art. 7.0 
- A Diretoria do Hospital ce :npor·sc-á dos 

seguinte~ ca rgos: 

- um (1) Presidente 

um (l) Di retor Administrati vo 

Asse:lsor ia Técnica. 

ParAgrafo Cuico - Todos os ca rgos se rão gratuitos 

Art. so- O Presidente do Hospital terá podér es para 
resolver todos os negócios, t omar qualquer decisão, deli
bera r, apt·ovar, ratificar ou não todos os a tos qu e inte
ressarem au Ho spita l, inclusive nomear, a seu ct·i tério, e 
ma nte r, sob s ua depe ndê nc ia, os ocupa ntes dos cargos de 
confiança de Dire t<•r Administn\tivo e Assessoria Técnica. 

Parágrafo Primeiro O cargo de Presidente do 
Hospital caberá ao titular do Bispado da Prolazia de Ma
capá. 

Parágra[o Segundo - O Presidente do Hospital torA. 
mandato por tempo ilimitudo, coincidindo ct•m o período de 
permanência e m ex e rcício como Bi:!pO Prelado ele Macapá . 

Purúgral'o Te rceiro - O Hospital Siio Ca milo e São 
Luis não rli:Wibue lucr0s e dividendos ou quaisque r van
tag..:n~ a se-u~ dirigentes, superiores, irmãos, sócios e d<>
peodenll'!i. Ht•b qua lque r título ou pretexto. 
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Art. 9° - Além das atribuições con stantes do artigo 

anterior, ao Presidente são con feridos podêres para: 
a) - Representar o Ho~plta l em todos oa atoe que 

es tnbeleçn m rela qões jurídicas: 
b) -- Convocar, quando necessário. e presidir reu

niões com o Diretor Ad min istra t ivo e Asseuoria Técnica. 
e) - Zelar pela fiel exec uçao dos E&tat.utos ia En

tidade. 
Art. 10" - O Presidente pcdcrá criar, ee o volume 

dos serviços o exigir, uma ~ecretarla para o Hospital , que 
funcionará aob a supervisão do Diretor Administrativo. 

Art. t1 • - O Presidente, em todos os aeus lm pedi
mantos e no caso de eventual auRdncia , será eubstitufdo 
pelo Diretor Admin istrativo devendo ês te assumir a Presi
dência e psrmRuece r em exercfclo . enquanto perdurar o 
im pedimento ou a &uaência.. 

Art. 12° - Além de outras, cabem ao Diretor Adml
niatrativo aR seguintea alribui~õ~s: 

a ) - ~ubs tlt ulr o Presidente, na forma do artigo 
llnterior; 

b) - Radigir e usinar correspondência em caráter 
adrnin!stralivo. responsabili r.ando-lle por livros, docum en
tos e arquivos referente s a a.dm inlst raçlle: 

c) - No URO de criação de uma Seçretaria, man
tê-la sob sut1 11uperv ieão; 

d ) - Att•ud er com regularidade a os serviços 41e ex
pediente ao aeu cargo; 

t ) - Manter em ll ia o r.llglstro dos contribuintes, 
benfeitores. protetores, doadores, !Ubscritores • demait 
cn!aboradoreb do Ho!l pital, com os respt•clivos nomes G 
q uallficaçõe s: 

f) - Consenar em ordem o cadastro das pessoas 
socorr idas, coru as devidag anotações. quanto a espécie e 
quantidade ..de auxilio distribufdo. regi strando ao mumo 
tem po alterações que se ocorrerem, relatiYas aos tipos de 
as:' istência rPcebida: · 

gJ - Arrecadar as ~endas provenientes de contri
buições periódicas ou nll<', de a~socia çõas benieitoru e 
úe pessoas beneficiárias, o que ficarA sob sua guarda; 

h) - Fazer a escrita do livro Caixa o 0 lançamento 
da H.eceita c Despesa; 

i) - Assinar cheques e quaisqu er outroll tftulos de 
débitos a créditos; e 

j) - ApreJJentar. anualmente, à Prelazia de Macapá, 
e Ba lanço noa Relatórios relativos às atividades gerais 
do Ho1pital. 

Art. 13.0 - A Assessoria 'Técn lea será composta de 
duas ou três peuoas de nív el universitário, uma delas , 
médico, preferuntemente com e cCurRo de Admihistração 
Hospitalar• e se orientará segundo o Reglrutnto Interno. 

Ar t. 14º - Haverá um ca rgo dE> cChele de Oivislio 
Médica•, ao qual caberá a chefia da Olvl&!lo Médica, CI
rúrgica t da Serviçoe Médlcoa A uxlliares. 

PaPágrafo Úoioo - As demale atribuições do Cbef& 
da Divisão Médica serão determinadas pelo Regimento In
te rno dG Hospital. 

Art. 15° - O Diretor Administrativo e a Assessoria 
T6cr i ~a nA o respond em subsidiAr iamente pelas obr igações 
I!Ooials do Hospital. 

O A P 1 T U L O 1\' 

Art. 16° - Os presentes Estatutos poder!o ser re
fnrmados, no tocaRte à nctministra('ão se entender a Enti
dade, por deci~ilo de s ua presidência. 

Parágrafo Primeiro - As alhl raoõ es com eçar ão a 
vigorar Imediatamente, após serem dacil4ida.s. 

Parágrafo Segundo - O Prealden te promoTerá, no 
competente Registro, a averbaqlio dlls alterações dos 
Estatutos. 

Art. 1 i• - Em aaso de dis soluçh 41a Entidade os 
bt~ ns perte ncen tes ao Hospital pasaarlo a Integrar • pa
trim Oulo da Prelazia de Macapá, que orgnlza.r! outra En
tidad 8 Assistencial co ro as mesmas linalidarles filantrélflicas. 

Macapá, 1° de fevereiro de Hl71 

D. J osé Maritaao 
Presidente 

Dr. Marcelo CAndla 
Diretor Admtaiatratlvo 

DIÁRIO OFICIAL 6a. pág. 

Divisc7.o de Terras e ColonizaçCío 
Seção de Terras 

EDITAL 

De ordem do Senhor Diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, torno público que, Antônio de 
Souza Prado, bra sileiro, casado, pecuarista, residen
te e domiciliado na Estrada de Ferro do Amapá, 
município de Macapá, r equereu nos têrmos do arti
go 133 e seus §§ e § Único do artigo 203, do Decreto
Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, Licença de 
Ocupação de uma órea de terras, situada à mar
gem direita da Estrada de Fer ro do Amapá, abran
gendo uma área de 6.09.00ha, ressa lvados os terre
nos de marinha po rventura existent es distando d a 
linha di vi só ria do Território N acionai , mais de 160 
quilômetros que o reque rente pretende para desen
volver as atividades agropecuári1:1. 

De acôrdo com a Vis toria procedida pelo DTC, 
as terras têm as seguintes indicações e limites: -
Faz frente para à margem direi ta da Estrada de 
Ferro do Amapá; lado direito com o Rio Amapari 
e pelo lado esquerdo com a área da Vila de Pedra 
Branca, medindo 250 metros de frent e por 250 di
tos de fundos, ficando eneravada nesta área o Ce
mitério da Vila de P edra Branca , com 80 m etros 
de frente por 80 ditos de fund os. 

E, para que se não alegue ignorâ ncia, será êste 
publicado pe la Imprensa Oficial e afixado p or trin
ta (30) dias à porta do Edifício desta Repartição. 

Ma capá, 17 de fevereiro de 1971 

Leandro Marcelino Bezerra 
Resp. p/ Exp. da S .T. 

Serviço Autônomo de Agua e Esgôto 
Aprovo : 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

O Serviço Autônomo de Agua e Esg6to, considerando 
que os trabalhos de implantação da Rêde de Dist ribuição 
do 1º Setor do Nô\·o Projeto de Abastecimento de Agua 
Potável de Macapá, assim como, as demais unidades de 
Serviço do P rojeto. encontra-se em ritmo acelerado de 
construção visando 3 curto prazo o fu ncionamento da Esta
ção de Tratamento de Agua, o que possibilitará - dentro 
do Programa de Saneamento Básico da Admmi1tração Ama
paeme - o a tendimento dos usurários com água tratada; 

Considerando, ainda, o Programa de Asfaltamento 
das vias públicas e a recomposição geral da pavimentação 
asfáltlca nos t rechos beneficiados com a nova rêde, 

A V I SA: 

Que a parti r do dia 1! de março próxim o. estarão 
abertas as inscrições para os pretendentes a ligação na 
neva rêde de distribuição de água potável de Macapá. 

As ligações serão atendidas por ordem de entrega 
dos requerimentos no P rotocolo do SAAE, ficand o os re
querentes r esponsáveis por tôdas as despesas decorrentes 
dói mesmas. 

As taxas de consumo só serão contadas e cobradas, a 
partir do funcionamento normal do nôvo sistema. 

Melhore• esclarecimentos na sede do Serdço Autô
nomo de Agua e Esgôto, no horário Normal de Expediente. 

Macapá, 17 de fevereiro de 1971. 

José Maria Papaléo Paes 
Chefe do SAAE 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,10 


	

